
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 

ELETRÔNICO: 012/2022 

 

Ilma. Sra. Tayguara do Nascimento Vieira Santos – Pregoeiro 

do município de Sebastião Laranjeiras 

 

Com Referência ao edital Promovido sob a Modalidade de 

Pregão Eletrônico: 012/2022 

 

 

      A empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI, Lívia 

Cardoso Brito, pessoa jurídica  de direito privado, 

inscrita no CNPJ:10.406.992/0001-05,   com sede a Rua 

Benedito Nascimento, n: 84, Centro Ibiassucê Bahia, CEP: 

46.390-000, neste ato representada pela sua proprietária a 

Sr(a) Lívia Cardoso Brito CPF:014.997.535-00, RG: 09393774-

11, vem respeitosamente e tempestivamente  apresentar 

diante desta comissão, uma vez que respeitamos os prazos 

estabelecidos na LEI: 8666/93 que garante o correr de 03 

dias uteis a contar da emissão do prazo de recurso, que 

conforme procedimento eletrônico foi iniciado em  16 de 

setembro de 2022, tendo validade legal de apresentação até 

o dia 21 de setembro de 2022. 

          Considerando que o Mandado de Segurança é meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou 

jurídica, para a proteção de direito individual ou coletivo 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de 

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem 

às funções que exerça, nos termos do art.5, LXIX e LXX, da 

carta republicana.           

         Considerando que a manutenção da decisão na forma 

em que se encontra pode causar graves prejuízos ao erário 

por ir de encontro à competitividade do certame; 

         Considerando que a decisão fere brutalmente o 

principio de ampla concorrência, supremacia do interesse 

público sobre o particular, legalidade e razoabilidade para 

a administração; 



 

       Considerando a possibilidade da Administração local 

rever seus atos sem ajuizamento  e responsabilização de 

seus agentes públicos.  

       Considerando a aplicação do principio da autotutela, 

competição e da razoabilidade.  

Recurso Administrativo 

              Contra decisão da mesa que inabilitou a 

empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI,  que apresentou 

composição unitária conforme solicitado em edital, 

preenchendo assim  requisitos legais e éticos, estando apta 

a participar do certame, em epigrafe, bem como a perfeita 

execução do contrato. 

DO JULGAMENTO DA COMISSÃO 

              Na abertura dos trabalhos do certame em 

epigrafe, a mesa julgadora a fase de lances, que culminou 

com a consagração como arrematante da Cardoso 

Empreendimentos referentes aos lotes: 01, 05, 20 e 21. Na 

analise da proposta de preço apresentada pela Cardoso para 

cada item a mesa optou pela desclassificação da proposta 

que segundo parecer a Empresa não atendeu ao solicitado na 

alínea C do item 9.3.4 onde requer a Composição de custos 

para cada lote disputado  Diante dos fatos, e lesada de 

forma contundente a Cardoso solicitou abertura de prazo de 

recursos, o que será defendido e esclarecido em tese, dando 

total legalidade a Cardoso Empreendimentos. 

Da Fundamentação 

        Ao participar de um certame, por força da Lei 

8.666/93 e 10.520/03, a regra é que a licitante apresente 

todos os documentos corretamente em conformidade com o 

edital. Os artigos 3 e 41 da Lei de Licitações tratam do 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Que 

pressupõe que as empresas participantes obedeçam o edital. 

E  foi isso que Cardoso Empreendimentos fez. No edital a 

prefeitura de Sebastião de laranjeiras é bastante clara em 

pedir na qualificação técnica uma serie de item dentre esta 

a composição de preço. Vejamos o que diz o edital: 

 

 



 

 

 Pois bem, o edital é claro em pedir a composição de preço 

conforme o anexo IX. Antes de mostra composição, queremos 

explanar o significado da palavra Conforme, utilizada como 

norte no item a ser seguido: Vejamos: 

 

     Diante  do significado fica claro que as empresas 

participantes deveriam seguir o modelo fornecido pelo 

município, mantendo a mesma forma, analogia, semelhança, 

conformidade ou seja consoante, igual.  

 Para aclarar ainda  mais nossa explanação, vejamos agora o 

modelo de composição anexado a partir da página 46 do 

edital, que foi devidamente  publicado pela prefeitura de 

Sebastião Laranjeiras e que deveria ser seguido pela 

empresas participantes: 

  



 

 

 

 



 

 

 

 



 

         Diante da modelo de composição fornecido pela 

entidade as participantes deveriam ser obrigadas a 

apresentar as composições em cada item. 

Ora! A Cardosos Empreendimentos fez o correto. Anexou para 

cada item a composição, o que pode ser conferido em 

sistema. 

 

      No baixar do arquivo é possível conferir que a 

Cardoso Empreendimentos segue o ritual apresentando 

composição que é análoga, semelhante, conforme ou seja, 

consoante, igual a do edital. 

 



 

 

      Acima reprodução a primeira pagina da composição da 

Cardos Empreendimentos. Pagina 12 do arquivo. 

       Podemos também evidenciar de forma clara e objetiva 

que a Cardoso unifica em um arquivo todos o preços finais   

dos itens, mas de forma contundente destaca os cálculos 

separado um por um, devidamente como é solicitado na peça 

da prefeitura: 

 

    Portanto, a composição da Cardoso Empreendimentos, 

separou item por item, que foram devidamente anexados ao 

sistema do Banco do Brasil.   

      Com  todo e devido respeito, mais a comissão do 

município de Sebastião Laranjeiras, que sempre prezou pela 

ampla concorrência cometeu um erro grotesco ao ir contra a 

preceitos constitucionais e legais básicos inerentes à 

Administração de entes Públicos, deixado classificar um 

empresa. 

Observe os princípios da supremacia do 

interesse público, da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da motivação e da 

ampla defesa, de forma a evitar a 

desclassificação de propostas em face 



 

de falhas em que não haja comprovação 

de que o licitante obteve vantagem com 

a situação, especialmente quando a 

motivação para o ato desclassificatório 

for imprecisa e houver o risco de 

contratação antieconômica. 

Acórdão 536/2007 Plenário  

DETERMINA! A Lei Federal n.8.666/93, é 

suas alterações posteriores, em seu 

artigo 32 que:: 

"Art. 32 A licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 12 É vedado aos agentes públicos:  

- admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

52a 12 deste artigo e no art. 30da Lei 

n18.248, de 23 de outubro de 1991" 

(Grifos nossos). 



 

      Desta sorte, POR EXPRESSA EXIGÊNCIA LEGAL a 

composição de preço  da Cardoso esta em conformidade com a 

lei, em sentido amplo, pois a mesma atende a todo 

ordenamento lurídico do edital e procedimento 

administrativo (licitação). 

        Mesmo diante de todos aclarado ainda cabe a mesa a 

opção de diligencia. Ela serve para sanar alguma falha 

formal, omissão ou obscuridade nos documentos de 

habilitação e/ou na proposta há um poder-dever por parte da 

Comissão de Licitação em realizar a diligência, superando-

se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a 

razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da 

competitividade e a proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

        As diligências têm por escopo, portanto: 1) o 

esclarecimento de dúvidas; 2) obtenção de informações 

complementares; 3) saneamento de falhas (vícios e/ou 

erros). 

      LEI 8666/93 

Art. 43. A licitação será processada e julgada 

com observância dos seguintes procedimentos: 

3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

       Esta lei, prevê que a promoção de diligência em 

qualquer fase da Licitação, quando houver alguma dúvida 

sobre o processo. No caso da Cardoso, não haveria duvidas 

sobre legalidade uma vez que a mesma já apresenta 

composição a risca a do edital.   

         JURISPRUDÊNCIAS DO TCU: 

     A Jurisprudência sobre erros formais e diligências da 

Corte de Compras é vasta e vamos aqui mencionar apenas as 

mais recentes e relevantes. 

Começaremos das mais antigas para as mais atuais. 

2009 



 

ACÓRDÃO 2564/2009 – Plenário 

9.4.5. ao proceder ao julgamento de 

licitações na modalidade pregão eletrônico, 

observem o procedimento previsto no § 3° do 

art. 26 do Decreto nº 5.450/2005, quando 

verificado, nas propostas dos licitantes, 

erros ou falhas formais que não alterem sua 

substância, devendo, nesse caso, sanar de 

ofício as impropriedades, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível 

aos demais licitantes, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação; 

 

ACÓRDÃO 1734/2009 – PLENÁRIO 

A desclassificação de licitantes por conta 

de erro material na apresentação da 

proposta, fere os princípios da 

competitividade, proporcionalidade e 

razoabilidade, sendo medida de extremos 

rigor, que pode afastar do certame propostas 

mais vantajosas, com ofensa ao interesse 

público. 

      No Acórdão 2564/2009, é citado o Decreto 5450/2005 

que foi revogado pelo Decreto 10.024/2019, mencionado 

anteriormente. 

       Já o Acórdão 1734/2009 menciona os Princípios da 

Competitividade, Proporcionalidade e o da Razoabilidade que 

não podem ser esquecidos no processo licitatório. 

2011 

ACÓRDÃO 1924/2011 – PLENÁRIO 

Constitui-se excesso de rigor a 

desclassificação de licitantes por conta de 

erro formal na apresentação da proposta e da 

documentação exigida. 

ACÓRDÃO 2290/2019 – Plenário 



 

9.4.3. não-realização de diligências na 

documentação de habilitação técnica e 

na proposta da representante (segunda 

colocada no certame) , que 

possibilitassem sanear as falhas 

encontradas, em busca de preservar a 

possibilidade de contratar proposta 

mais vantajosa, ou possibilitassem 

melhor caracterizar o aspecto insanável 

dessas falhas e/ou a inexequibilidade 

dos preços e custos ofertados, sem 

demonstrar e explicitar a 

desnecessidade das diligências ou outra 

razão para sua não-realização, 

contrariando os princípios da 

economicidade e da transparência e a 

jurisprudência deste Tribunal (Acórdãos 

do Plenário 2.546/2015, 2.730/2015, 

918/2014, 1.924/2011, e 1.899/2008) 

      O Tribunal de Contas da União, ao interpretar o 

dispositivo em comento, entende que pode haver a correção 

da planilha de custos desde que referida correção preserve 

o valor global da proposta. Vejamos: 

“32. Trata-se de analisar se, no âmbito da Concorrência 

1/2013, ora em comento, o ato que desclassificou a 

representante, por ter detectado falhas em sua proposta de 

preços, destoou dos princípios que regem as contratações 

públicas. 

“33. Para tal, deve-se verificar se a natureza dos erros de 

preenchimento na planilha de preços da representante 

enquadram-se como meros erros materiais, como alega, ou se 

travestem em erros impeditivos de oportunizar-se sua 

correção. 

“34. O erro material é tido como o erro de fácil 

constatação, cuja detecção dispensa análise aprofundada, 

havendo flagrante desacordo entre a vontade da parte e 

aquilo o que foi manifestado no documento. Exige a correção 

da proposta, uma vez que retrata a inexatidão material, ou 

seja, reflete uma situação ou algo que obviamente não 

ocorreu. 



 

“35. Conforme se verifica, as falhas em comento disseram 

respeito, comprovadamente, à atualidade do valor do ticket-

alimentação e ao cálculo do SAT, neste caso, tendo havido 

erro em operação matemática. Em princípio, são erros 

facilmente perceptíveis de preenchimento da planilha, sendo 

que a correção deles não caracterizaria alteração do teor 

da proposta. 

“36. Ressalta-se que ambos os erros apontados na proposta 

da representante dizem respeito a obrigações da contratada 

em pagar os devidos encargos trabalhistas, que advém da 

norma legal (art. 71 da Lei 8.666/93), pouco importando 

para tanto o indicado na planilha de custos anexa aos 

editais de licitação. Além disso, um dos erros, uma vez 

corrigido, minoraria o valor da proposta. Quanto ao outro, 

a representante comprometeu-se a assumir os custos, 

reduzindo o percentual da margem de lucro. 

“37. Pelo que se verifica, a correção dos erros não 

macularia a essência da proposta, não se vislumbrando 

prejuízos ao atendimento do interesse público. Não se 

figura válido dizer que esse tipo de correção prejudicaria 

o êxito do processo licitatório ou retardamento desmedido 

do início da prestação dos serviços, pelo contrário, em um 

processo em que houve apenas duas concorrentes, faria com 

que se buscasse a proposta mais vantajosa, ponderados os 

critérios de técnica e preço, gerando economia de mais de 

R$ 1,8 milhão.       

    Tanto a Legislação e a Jurisprudência do TCU, são bem 

claras sobre a Desclassificação na habilitação ou  Proposta 

por erros meramente formais e/ou matérias, ou seja, é 

ILEGAL! Portanto, mesmos se houvesse erro na planilhas 

apresentadas pela Cardoso, seria possível a correção da 

mesma sem prejuízos nos preços finais do objeto.  

    Mas porque, mesmo com esse respaldo todo, algumas 

comissões omitem esse direito do licitante? Fica a 

resposta. 

       Evidencia-se que os órgãos  Públicos deve agir 

conforme os preceitos legais, levando sempre em 

consideração os princípios constitucionais. Na ordem 

constitucional, nos deparamos com os preceitos contidos no 

caput do Art. 37 da Constituição Federal de 1988, a saber:  



 

“Art. 37. A administração pública 

direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficácia 

[...].”  

       Tais princípios são aplicados às licitações 

públicas, de acordo com os ensinamentos da doutrina e 

jurisprudência, além da própria Constituição Federal de 

1988 e a Lei Nacional de Licitações, nº 8.666/93.  

      Logo, todo e qualquer ato praticado pela 

Administração Pública deverá ser regido pelos princípios 

constitucionais, dentre eles o da moralidade. 

      Celso Antônio Bandeira de Melo (2007, p.119), ao 

tratar do princípio da moralidade, diz que: 

"A Administração e seus agentes têm de 

atuar na conformidade de princípios 

éticos. Violá-los implicará violação ao 

próprio direito, configurando ilicitude 

que assujeita a conduta viciada a 

invalidação, porquanto tal princípio 

assumiu foros de pauta jurídica, na 

conformidade do artigo 37 da 

constituição." 

        Em suma, o que podemos abstrair da problemática é 

que nós deparamos com uma  desclassificação injusta, errada 

e sem seguir os ditames legais de um processo correto. 

      Todos os  princípios acima citados são aplicados às 

licitações públicas, de acordo com os ensinamentos da 

doutrina e jurisprudência, além da própria Constituição 

Federal de 1988 e a Lei Nacional de Licitações, nº 

8.666/93.  

      Logo, todo e qualquer ato praticado pela 

Administração Pública  deverá ser regido pelos princípios 

constitucionais, dentre eles o da moralidade. De acordo com 

o princípio da autotutela, a Administração de Sebastião 

Laranjeiras, pautada no artigo 55 da Lei n: 9.784/99, bem 

como na Súmula n2 473 do STF, tem o poder e dever de rever 



 

de seus atos quando manifestamente ilegais como o presente 

caso, razão pela se REQUER: 

          

DOS PEDIDOS 

        Diante de todo exposto, REQUER que o presente 

recurso seja conhecido e julgado procedente, e que o 

Município de Sebastião Laranjeiras, no qual sempre 

preservou pela ampla concorrência e   diante de tão 

aclarada fundamentação, habilite os documentos  da empresa 

Cardoso Empreendimentos, ou abra prazo, para apresentação 

de nova composição de preço devidamente alinhada aos preços 

finais da disputa de lances dos lotes: 01, 05, 20 e 21, 

dando continuidade no processo em epigrafe, garantindo a 

legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade e  

publicidade no processo em epigrafe.   

         Outro assim, caso o presente recurso seja 

considerado improcedente, ainda informamos que enviaremos 

copia de todo o processo a esferas maiores de fiscalização, 

além da possibilidade de instauração por parte da Cardoso 

Empreendimentos  de mandado de segurança, visando  que seja 

garantido o cumprimento da lei. Solicitamos que sejam 

extraídas peças de todo processo licitatório, remetendo-as 

ao ilustre representante da Procuradoria do Estado da Bahia 

responsável pela análise das irregularidades decorrentes 

das contratações públicas com o fim de apurar possíveis 

irregularidades na prática doa atos administrativos na 

condução do referido certame.  

        Nestes termos, perde e aguarda deferimento. 

 

Ibiassucê, 19 de setembro de 2022. 

 

 

CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Representante Legal 

CNPJ:10.406.992/0001-05 

 

 






